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                PREFEITURA MUNICIPAL DE FIRMINO ALVES  
    ESTADO DA BAHIA 

 

Praça Pompílio Céo, 02, Centro - CEP 45.720-000 – Firmino Alves 
CNPJ: 13.752.415/0001-63 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIRMINO ALVES 
AVISO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL N°. 003/2023 
O Município de Firmino Alves comunica a abertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023, para AQUISIÇÃO 
DE MESAS E CADEIRAS PLÁSTICAS regida pelas Leis Federal n° 10.520/02 e 8666/93 e suas alterações, 
devendo a Licitação ser realizada no dia 14 de Fevereiro de 2023, às 08:30 horas, na sede da Prefeitura 
Municipal de Firmino Alves, localizada na Praça Pompílio Ceo, s/nº, Centro. O edital poderá ser adquirido na 
Sede da Prefeitura Municipal. Comissão de Licitação. Firmino Alves - BA, 30 de Janeiro de 2023. 
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Pregão Presencial nº 003/2023 
 

COMPROVANTE RETIRADA DE EDITAL  

RAZÃO SOCIAL:    

CNPJ Nº:    

ENDEREÇO:    

COMPLEMENTO:    

CEP:   CIDADE/ESTADO:    

TELEFONE:   FAX:    

E-MAIL:    

PESSOA DE CONTATO:    

CELULAR:    

FORMA DE RETIRADA:    

 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº  003/2023  PROCESSO Nº  025/2023  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MESAS E CADEIRAS PLÁSTICAS. 

Obt ivemos,  a t ravés  do  acesso do  d iá r i o  o f i c ia l  de  F i rm ino  A lves  nes ta  da ta ,  

cóp ia  do  ins t rumento  convocatór io  da  l i c i tação ac ima ident i f i cada.  

V isando à  comunicação fu tu ra  en t re  es ta  Pre fe i tu ra e  sua  empresa,  

so l i c i tamos a  Vossa Senhor ia  p reencher  o  rec ibo  de  re t i rada  do  ed i ta l  e 

remetê - lo  ao  Setor  de  L ic i tações ,  pe lo  e -mai l  l i c i t acaofa lves@gmai l . com   

A  não remessa do  rec ibo  ex ime a Pre fe i tu r a  do  Mun ic íp io  de  F i rm ino  Alves  da 

responsab i l i dade da  comunicação,  por  me io  de  fax  ou  e -mai l  de  eventua is  

esc la rec imentos  e  re t i f i cações ocor r idas  no  ins t rumento  convocatór io ,  bem 

como de qua lquer  i n fo rmação ad ic iona l ,  não  cabendo pos ter io rmente  qua lque r  

rec lamação.   

Local :____________________________,  ______ de _____________ 2023.  

Nome por  extenso:  _______________________________________ ______.  

RG Nº .  __________________________________________________ ______.  

Assinatura :  ___________________________________ _________________.  
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E D I T AL  DE  L I C I T AÇÃO  
 

L I C I T AÇÃO Nº  0 06 / 20 23  
 

P RE G ÃO  P RE S E NCI AL Nº  0 0 3 / 2 02 3  
 
A Prefeitura Municipal de Firmino Alves, através do Pregoeiro designado pela Portaria nº 088/2022, sendo a 
interessada a SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
com base no PROC. ADM. Nº 025/2023, fará realizar licitação sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
menor preço global, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MESAS E CADEIRAS PLÁSTICAS, conforme 
especificações e condições constantes do Anexo I – Especificações/Proposta de Preços e Anexo II – Minuta de 
Contrato, processada nos termos e condições fixados neste Edital e seus Anexos, inclusive as Condições Gerais de 
Licitação e Contratação, e sob a regência da Lei Federal nº.8.666/93,10.520/02 E LEI COMPLEMENTAR 123/06 E 147/14 

alterações posteriores e demais legislações pertinentes. 
 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Local e Data do Recebimento das Propostas: PRAÇA POMPÍLIO CEO, 02, BAIRRO CENTRO, FIRMINO ALVES, 
BAHIA. 
 
Início da Sessão e Abertura dos Envelopes: 14/02/2023 Horário: 08:30 (Oito Horas Trinta Minutos).  

Prazo de Execução: Entrega Imediata. Em até 05(cinco) dias após solicitação da secretaria requisitante. 

Vigência do Contrato: 01(um) Ano. 

Poderá ser solicitada a apresentação de AMOSTRAS dos materiais licitados, As amostras deverão ser encaminhadas em 

até 03 (três) dias úteis, após ser declarado o(s) vencedor(es) do certame face à solicitação da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, sob pena de desclassificação da empresa que não cumprir tal solicitação. As amostras serão 

avaliadas conforme as especificações constantes do ANEXO I, por representantes da Secretaria. As amostras que 

estiverem em desacordo com o apresentado na proposta de preços serão rejeitadas imediatamente. As amostras 

apresentadas não serão descontadas do quantitativo arrematado, e o município não se responsabilizará pela devolução. 

I - OBJETO 

1.1 Constitui objeto do presente Pregão a AQUISIÇÃO DE MESAS E CADEIRAS PLÁSTICAS, conforme 
especificações constantes do Anexo I – Especificações/Proposta de Preços. 
 
 1.2.O recebimento definitivo dos produtos contratados só se dará depois de adotados, pela CONTRATANTE, todos 
os procedimentos previstos na Lei Federal 8.666/93. 
 
1.3.A Administração rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de (A.F.) Autorização de Fornecimento 
retro mencionados em desacordo com as especificações do objeto, conforme anexo I, da licitação e as disposições 
deste Contrato. 
 
1.4. A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições constantes na Proposta de Preços e na Minuta 
do Contrato de Fornecimento - Anexo II deste Edital. 
 
II - INFORMAÇÕES E ELEMENTOS ESCLARECEDORES DA LICITAÇÃO 
 
2.1. A realização do procedimento estará a cargo do Pregoeiro Sinval Santos Barreto e Equipe de Apoio, 
designados pela Portaria nº 088/2022. 
 
2.2. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio 
de comunicação que comprove o recebimento. 
 
2.3. O interessado poderá ler e obter o texto integral do Edital e seus Anexos, bem como obter os elementos, 
informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao 
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cumprimento do seu serviço, na Sede da Prefeitura Municipal de Firmino Alves, Sala de Licitações, de segunda à 
sexta-feira, no horário das 08h às 12h ou através do e-mail: licitacaofalves@gmail.com  
 
2.4. Os pedidos de esclarecimentos de dúvidas em relação ao instrumento convocatório deverão ser encaminhados, 
por escrito até o 2º (segundo) dia útil anterior a data da abertura das propostas ao Departamento anteriormente 
mencionado através do Setor de Protocolo Geral da PMF. 
 
III - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1. Poderão participar deste certame pessoas jurídicas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto licitado 
através deste Pregão Presencial, que atendam a todas as exigências de habilitação demandadas.  
 
3.2. Não poderão participar da presente licitação: 
 
3.2.1. Pessoas físicas; 
 
3.2.2. Empresas em regime de subcontratação ou, ainda, em consórcio; 
 
3.2.3. Empresas que possuam restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade 
jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal; 
 
3.2.4. Empresas que estejam sob concordata ou falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação;  
 
3.2.5. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração Pública, direta ou 
indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado 
ou do Município, pelo Órgão que o praticou. 
 
3.2.6. Empresas que não tenham cumprido, integralmente, contratos anteriores firmados ou que, embora ainda 
vigente, se encontrem inadimplentes com qualquer das obrigações assumidas, quer com esta Prefeitura, quer com 
outros órgãos e entidades públicas. 
 
3.2.7. Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 
 
3.2.8. Empresas que possuam participação direta ou indireta de sócios, diretores ou responsáveis técnicos que 
tenham vínculo empregatício com esta Prefeitura. 
 
3.2.9 Será aceito o envio de envelopes via postal, porém a empresa não poderá participar dos lances, nem interpor 
recurso.    
 
IV - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
 
4.1. Rege a presente licitação as normas contidas neste Edital, na Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002, Lei 
Complementar nº 123/06 e 147/14, 147/14 e no que couber, na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
4.2. No local, data e horário determinados neste instrumento convocatório, ao Pregoeiro procederá ao 
credenciamento e identificação dos representantes das empresas proponentes, declarando aberta a sessão do 
PREGÃO, oportunidade em que não mais aceitará novos interessados, dando início ao recebimento dos envelopes 
contendo a Proposta Comercial e os Documentos da Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente 
credenciados. 
 
V – CREDENCIAMENTO 
 
5.1. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante que, 
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a responder por 
sua representada, devendo, ainda no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de 
Identidade ou outro documento equivalente. 
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5.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento particular, em original 
ou copia autenticada, este último, conforme Anexo III, acompanhado de copia autenticada do Estatuto ou 
contrato Social, atribuindo-lhe poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, 
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
 

* Quando apresentada procuração particular, deverá ser anexada cópia do estatuto ou contrato 
social. 
 

5.3. Concluída a fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar ao Pregoeiro a declaração de pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste edital e os envelopes da proposta de preços 
e dos documentos de habilitação, não sendo mais aceitas novas propostas. 
 
5.4. Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência da proposta. 

5.5. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada.  

5.6. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da licitante por ele 
representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.  
 
5.7. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006, disciplinados nos itens 7.2.2.1 a 7.2.2.5, deste edital, deverão apresentar, fora dos envelopes, 
no momento do credenciamento, declaração, firmada por contador ou representante legal da empresa, de que 
se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte (Anexo VI). 
 
VI - PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A" 
 
6.1. A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope lacrado, indevassável e rubricado pelo 
representante legal da empresa ou por seu mandatário, identificada como Proposta de Preços, endereçada ao 
Pregoeiro, com indicação do n° do Pregão Presencial, ações preliminares do edital, além da razão social da empresa. 
Conforme exemplo abaixo: 
 

Envelope nº 1 – Proposta 
Razão Social da Empresa 

CNPJ Nº XXX 
Pregão Presencial nº 003/2023 

Processo Adm.  nº 025/2023 

 
6.2. Estar datilografada ou impressa por processo eletrônico em 01 (uma) via, em papel timbrado da empresa, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada na última folha e preferencialmente rubricadas as 
demais. 
 
6.3. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de acordo com as 
exigências constantes deste Edital e Anexo, não se admitindo propostas alternativas. 
 
6.4. Apresentar o preço por item para a quantidade total demandada, em moeda corrente do País com duas casas 
decimais. O licitante deverá observar a sequência numérica e as especificações dos itens. 
 
6.5. Os preços serão CIF para a entrega dos materiais no local indicado na A.F. (Autorização de Fornecimento), e já 
deverão estar inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer 
natureza e outras quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento do 
contrato. 
 
6.6. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a condição de 
pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o período de processamento das 
faturas. 
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6.7.Não serão aceitas propostas com preços manifestadamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
demonstrem sua viabilidade através de documentação comprobatória de que os custos dos insumos são coerentes 
com os de mercado e os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 
 
6.8.  A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas necessárias para o 
objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, encargos e contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, 
seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente às especificações do 
objeto licitado. 
 
6.9. O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 
data da apresentação da proposta. 
 
6.10. O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias corridos após recebimento da Nota Fiscal pelo setor 
competente. 
 
6.11. O preço poderá ser reajustado desde que autorizado pelo Governo Federal. 
 
VII - HABILITAÇÃO - ENVELOPE B 
  
7.1. As licitantes deverão incluir no Envelope B – HABILITAÇÃO a seguinte documentação, citada no item 7.2, que 
poderá ser apresentada em original, cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original para ser 
autenticada pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio, em envelope lacrado, no qual possam ser identificados o nome 
ou razão social, modalidade, número e data da licitação, além da expressão Habilitação, conforme exemplo abaixo, 
podendo ao Pregoeiro, antes da homologação, solicitar o documento original para verificação. 
 

Envelope nº 2 – Habilitação 
Razão Social da Empresa 

CNPJ Nº XXX 
Pregão Presencial nº 003/2023 

Processo Adm.  nº 025/2023 
 

 
7.2. Na habilitação exigir-se-á dos interessados: 
 
7.2.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de:  

a) registro comercial, no caso de empresa individual;  
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial;  
c) documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados da 
documentação mencionada na alínea "b", deste subitem;  
d) decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.  

7.2.1.1.  Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "c" deste subitem 7.2.1 não precisarão constar do Envelope 
"Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão.  

7.2.2. A Regularidade Fiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Federal (CNPJ), Municipal (Inscrição Municipal), e Estadual 
(Inscrição Estadual), se houver, conforme a atividade, relativo ao domicílio ou sede do Licitante, pertinente ao ramo 
objeto desta licitação;  

b. Prova de Regularidade dos Tributos Federais (Certidão Conjunta de Quitação de Tributos e Contribuições Federais 
administrados pela Secretaria da Receita Federal e Certidão quanto à Dívida Ativa da União fornecida pela 
Procuradoria da Fazenda Nacional);  
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c. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidão de Regularidade Fiscal da Secretaria da 
Fazenda ou equivalente da unidade da Federação onde a Licitante tem sua sede e filial desta jurisdição, se for o caso;  

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de Certidão de Regularidade Fiscal expedida pela 
Secretaria de Finanças do Município ou equivalente, onde a Licitante tem a sua sede e filial desta jurisdição, se for o 
caso;  

e. Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, expedido pela Caixa 
Econômica Federal;  

f. Certidão Negativa de Débito Trabalhista – CNDT, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho – TST. 

7.2.3 A Qualificação Econômica Financeira que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 
 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, vedadas a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios. O licitante apresentará, conforme o caso, publicação do Balanço ou cópia 
reprográfica das páginas do Livro Diário onde foram transcritos o Balanço e a Demonstração de Resultado, com os 
respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial. 
 
b) As Demonstrações Contábeis devem ser referente a um exercício completo, exceto o Balanço de Abertura que será 
apresentado por empresa constituídas no exercício em curso, até 30 de Abril serão aceitas Demonstrações Contábeis 
doo penúltimo exercício encerrado. Após essa data, é obrigatória a apresentação das Demonstrações do último 
exercício encerrado. 
 
c) Para as empresas optantes do “SIMPLES”, a qualificação será atestada, mediante apresentação de Declaração de 
Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ), do último exercício. 
 
d) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data de 
expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação, prevista no 
preâmbulo deste edital, caso o documento não consigne prazo de validade. 

 
7.2.4 A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com 
o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. 

No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão considerados aqueles emitidos por 
empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente, consideradas como pertencentes ao 
mesmo grupo empresarial da empresa proponente, empresas controladas ou controladoras da empresa proponente, 
ou que tenham pelo menos uma mesma pessoa física. 
 
O atestado deve conter o nome, endereço e o telefone de contato do atestador, ou qualquer outro meio com o qual a 
CONTRATANTE possa valer-se para manter contato com a pessoa declarante. Deverá constar também as 
características do objeto, local e data da expedição e declaração do emitente do atestado de que o fornecimento foi 
realizado a contento, assim como o grau o grau de satisfação, o nível de atendimento e qualidade dos serviços. 
 
7.2.4.1.  A microempresa e a empresa de pequeno porte, que atender ao item 5.7, que possuir restrição em qualquer 
dos documentos de regularidade fiscal, previstos no item 7.2.2, deste edital, terá sua habilitação condicionada à 
apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em dois dias úteis, a da sessão em que foi 
declarada como vencedora do certame. 

7.2.4.2 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 
Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo 
prazo. 
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